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FUNCl0NÁRIO 

PORTARIA Nº 682/2010 

SÚMULA: - Designa servidora municipal para 
acompanhamento do Convênio firmado entre o 
Município de Sarandi e o Consórcio Paraná Saúde. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a servidora municipal KEILA 
DOMINGUl-:S GOMES, Farmacêutica, lotada na Secretaria de Saúde Municipal, para 
acompanhai· a execução cio Convênio firmado entre o Município ele Sarandi e o Consórcio 
Paraná Saúde. o qual visa à operacionalização das ações de aquisição de medicamentos da 
Assistência Farmacêutica Básica, com a contrapartida municipal. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE 


